	[image: image1.png]



SECRETARIA DE APOIO À

ATIVIDADE LEGISLATIVA
	CÂMARA MUNICIPAL

Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de

Tramitação
	Votos

Favor
	Votos

Contra
	Abst.
	Apro-

vados
	Rejei-

tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei

(   ) Requerimento

( X) Indicação

(   ) Moção

(   ) Emenda à LOM

(   ) Projeto de Resolução

(   ) Parecer

(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	273/2017

	2ª Discussão  (     )

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista

          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros

         /          /

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor: Ver. Prof. Sebastian - PSB

	PROTOCOLO:

Recebi em: 01/03/2017
    ______________________

   Secretário
	
	



	
	INDICA À PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, EXCELENTÍSSIMA DEPUTADA FEDERAL CONCEIÇÃO SAMPAIO (PP/AM) QUE DESIGNE COM URGÊNCIA RELATOR PARA O PROJETO DE LEI N° 3997/12 QUE TRATA DA INCLUSÃO DA CATEGORIA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS ENTRE OS SEGURADOS ESPECIAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvido a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA à Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família, Excelentíssima Deputada Federal Conceição Sampaio (PP/AM) que designe com urgência relator para o Projeto de Lei Nº 3997/12 que trata da inclusão da categoria dos catadores de materiais recicláveis entre os segurados especiais da Previdência social.  
JUSTIFICATIVA: Solicitamos a urgência, por entender que o referido Projeto de Lei beneficiará a categoria que muito necessita de incentivos e apoio no desenvolvimento de seus trabalhos, de onde tiram seu sustento, contribuindo com o aproveitamento e organização. O catador ou coletor de material reciclável é o profissional que cata, seleciona e vende materiais recicláveis como papel, papelão e vidro, bem como materiais ferrosos e não ferrosos e outros materiais reaproveitáveis, sendo eles a contribuição para a melhoria de nosso meio ambiente, devendo então serem respeitados e retribuídos pelo trabalho realizado.

                Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a um dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.   
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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